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RESUMO

O presente artigo tem por objetivo mostrar o importante papel da educação em direitos humanos (EDH) na formação do indivíduo. Para isso, apresenta o surgimento e os aspectos históricos dos direitos humanos, a educação como um direito universal, suas finalidades e abrangências, os marcos legais para a implementação da educação em direitos humanos nacional e internacionalmente, as diretrizes e objetivos nacionais para educação em direitos humanos e, ainda as formas de atuação da EDH no Ensino Superior. O estudo revela como a educação em direitos humanos pode promover o empoderamento de indivíduos e grupos sociais por meio da formação de sujeitos de direitos emancipados, conscientes de seu passado histórico e compromissados com o destino coletivo, bem como evidencia os desafios para a concretização do desenvolvimento de ações e de programas de educação em direitos humanos no contexto prática docente no Ensino Superior. A pesquisa é e natureza bibliográfica e utilizou-se do método de abordagem indutivo.
PALAVRAS-CHAVE: Educação. Direitos humanos. Ensino superior. 

ABSTRACT

This article aims to show the important role of human rights education (EDH) in the formation of the individual. To do so, it presents the emergence and historical aspects of human rights, education as a universal right, its purposes and scope, legal frameworks for the implementation of national and international human rights education, national rights education guidelines and objectives and the ways in which EDH works in Higher Education. The study reveals how human rights education can promote the empowerment of individuals and social groups through the formation of emancipated rights subjects, aware of their historical past and committed to collective destiny, as well as highlights the challenges for the achievement of development actions and programs of human rights education in the teaching context in Higher Education. The research is and bibliographic nature and was used the method of inductive approach. 
KEY WORDS: Education. Human rights. Higher education.

1 INTRODUÇÃO

Compreende-se por Educação em Direitos Humanos (EDH) o conjunto de atividades de capacitação e de difusão de informação orientado para criar uma cultura universal dos direitos humanos através da transmissão de conhecimentos, do ensino de técnicas e da formação de atitudes.
A Educação em Direitos Humanos tem por finalidade atuar na formação da pessoa em todas as suas dimensões a fim de contribuir ao desenvolvimento de sua condição de cidadão e cidadã, ativos na luta por seus direitos, no cumprimento de seus deveres e na fomentação de sua humanidade. Por meio da EDH pode-se começar a mudar as percepções sociais radicais, discriminatórias e violentas, na maioria das vezes, legitimadoras das violações de direitos humanos. 
Definir direitos humanos não é tarefa simples, uma vez que  abrangem uma pluralidade de significados, sentidos e interpretações, isto é, uma polissemia expressiva das posições dos agentes sociais e das mutações políticas sofridas pela ideia de direitos humanos ao longo da história. Genericamente, os Direitos Humanos são entendidos como meios que buscam assegurar as necessidades básicas do ser humano e, portanto, sua dignidade. Para os estudiosos e promotores desta seara, o único consenso é a característica de universalidade - proposição segundo a qual, todas as pessoas, independentemente de sua condição étnico-racial, econômica, social, de gênero, criminal são sujeitas e detentoras dos direitos humanos.
Além do caráter universal, os Direitos Humanos contemplam a ideia de indivisibilidade, os direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais, por exemplo, formam um todo indissociável. Dessa forma, é de extrema importância e relevância, o conhecimento e a aplicação dos Direitos humanos, tanto na formação do estudante, como na formação de um futuro profissional. Portanto, discutir direitos humanos no âmbito acadêmico implica conhecer suas concepções, significados e valores historicamente construídos. 
É evidente que a caracterização contemporânea de direitos humanos incorpora uma série de conceitos e de reivindicações, mas mantêm, sobretudo, a expectativa e a concepção de que é possível a construção de uma sociedade que defina e garanta condições igualitárias de convivência social e de distribuição dos bens acumulados pelo ser humano a todos os indivíduos, considerando que todos são detentores de direitos essenciais, indispensáveis à convivência social. 
O desenvolvimento deste estudo está centrado na seguinte problemática: De que maneira a Educação em Direitos Humanos pode contribuir para a formação humanística? Quais ações podem ser implementadas para a promoção da Educação em Direitos Humanos no Ensino Superior?
Partindo dessas considerações preliminares, este artigo tem por objetivos promover reflexões sobre práticas educativas que enfatizem a contribuição do papel dos Direitos Humanos em Educação para a  construção de uma sociedade justa, equitativa e democrática, objetiva também discutir as práticas educacionais em Direitos Humanos na atuação docente e, ainda, contribuir para  a conscientização de uma percepção docente crítica da sala de aula como espaço social, ético e político, de convivência plural. 
A pesquisa é de natureza bibliográfica, e utilizou-se de doutrinas,  periódicos e legislação , que abordam o tema, reunindo os dados já existentes em um único documento. O método de abordagem utilizado é o indutivo, o qual leva os leitores ao senso crítico sobre a realidade e a necessidade de mudanças. 
O estudo apresenta relevância acadêmica e social, uma vez que abaliza o papel da educação dialógica, que busca   no procedimento de ensino-aprendizagem uma instrução que vá além do currículo tradicional, para capacitar  o estudante enquanto cidadão, conhecedor de seus direitos e deveres, bem como seu papel em sociedade. A educação problematizadora, em virtude de seu caráter político, permite o compromisso com o estudo e a prática dos Direitos Humanos. Demonstra-se, assim, a relevância do diálogo entre educador e educando, desenvolvido de forma autêntica resultando na construção do saber.

2 DIREITOS HUMANOS: ASPECTOS HISTÓRICOS-TEÓRICOS

De acordo com Cionello (2010), é importante mencionar que a definição de Direitos Humanos é uma construção social e resultante da luta de tantos que viveram em condições de opressão. Inclusive, o inerente termo “direito” fez-se vitória. 
Na Grécia antiga, resguardavam-se os direitos que eram soberanos e, portanto, não poderiam ser desrespeitados pelos governantes nem tampouco pelos seus próprios titulares, uma vez reconhecidos como direitos naturais, específicos, ou seja, inerentes à pessoa humana. Entretanto, esses direitos eram reconhecidos apenas aos cidadãos, uma vez que os escravos não eram vistos como pessoas. 
Enquanto isso na Roma antiga, o amplo exercício de direitos civis era consentido apenas ao ancião de cada família. Admitiam algumas liberdades essenciais aos cidadãos, evidenciando sementes da primeira geração de direitos. Na Roma clássica surgi o ius gentium que imputava certos direitos aos estrangeiros embora em quantidade inferior aos dos romanos.
Na Idade Média, período que ficou conhecido historicamente como a “Idade das Trevas” que surgiu, na Inglaterra Magna Carta, em 1215, na Inglaterra que resultou de desentendimentos entre o Rei João Sem-Terra, o Papa Inocêncio III e os barões ingleses acerca das prerrogativas do soberano. Esse documento limitava o poder dos monarcas da Inglaterra, especialmente o do Rei João, que o assinou, impedindo assim o exercício do poder absoluto. 
 Embora a Magna Carta não tratasse especificamente dos direitos do homem, nela havia menções à liberdade da Igreja em relação ao Estado e à igualdade do cidadão perante a lei. O parágrafo 39 da Magna Carta declarava: “Nenhum homem livre poderá ser preso, detido, privado de seus bens, posto fora da lei ou exilado sem julgamento de seus pares ou por disposição da lei”. Para muitos doutrinadores a Magna Carta é considerada o nascedouro dos direitos humanos. 
Na Idade Moderna, acontece maior desenvolvimento dos direitos humanos. Nesse período, em 1648, surgiu, no território onde hoje é a Alemanha, os tratados de Münster e Osnabrück, mais conhecidos como os Tratados de Vestfália são considerados de relevância para os direitos humanos porque pela primeira vez na história aparecia a concepção de Estado moderno, a presença de elementos objetivos (território bem definido, povo e governo soberano) e o elemento subjetivo (a reconvenção), o reconhecimento para a sua existência. 
Em 1689, surge na Inglaterra a Bill of Rights (Declaração de Direitos) na qual se confirmava ou repetia todos os direitos referendados na Magna Carta. Essa Carta trouxe ainda a previsão de independência do parlamento, que se configura como o surgimento do princípio da divisão de poderes. Este documento reconheceu alguns direitos ao indivíduo, tais como o direito de liberdade, à segurança e à propriedade privada.
Constitui um fato histórico de grande relevância para a afirmação dos direitos humanos, documentos que ficaram conhecidos como as “declarações burguesas”. A primeira é a Declaração de Direitos do Povo da Virgínia de 1776, que já estabelecia no artigo 1º que “todos os homens nascem livres, pela sua natureza, igualmente livres e independentes e possuem direitos natos,” e, ainda, ecoava a ideia de que todo poder emana do povo e em seu nome deve ser exercido. 
A segunda, também de 1776, a Declaração de Independência dos Estados Unidos -  documento no qual as Treze Colônias na América do Norte declararam sua independência do Reino Unido, bem como justificativas para o ato. De relevância libertária e liberal, a característica mais notável desta Declaração reside no fato de ser o primeiro documento a afirmar os princípios democráticos, na história da política moderna.
Já na Idade Contemporânea, surge a terceira, sob forte influência das suas antecessoras, a França promulga a Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão. No ato de abertura da Revolução Francesa, a mesma ideia de liberdade e igualdade dos seres humanos, dos documentos anteriores, é reafirmada e reforçada: “Os homens nascem livres e permanecem livres em iguais e direitos” (art. 1º - Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, 1789).
De inspiração iluminista, o documento defende o direito à liberdade, à igualdade perante a lei, à inviolabilidade da propriedade e o direito de resistir à opressão. Esse documento surgia com previsões consignadas inéditas, como: presença de Estado laico (sem religião oficial), a previsão específica do princípio da legalidade, da anterioridade, princípio do estado de inocência. 
Após as revoluções Inglesa, Americana e Francesa, constata-se que os princípios liberais políticos e econômicos foram consagrados. Mas, nesse período, triunfou o liberalismo, e não a democracia, havendo somente no futuro uma fusão desses dois. Nos séculos XVII e XVIII o estado se omite diante dos problemas sociais e econômicos, conduzindo os homens a um capitalismo desumano. 

2.1 AS DIMENSÕES DOS DIREITOS HUMANOS
 
Como consequência das Declarações do fim do século XVIII, foi consagrada a primeira dimensão dos direitos humanos. Conforme Dornelles (2006), os direitos reclamados atendiam, na verdade, às necessidades da classe que emergia naquele momento, a burguesia. A finalidade dos direitos dessa dimensão é a defesa das pessoas em face ao arbítrio dos governantes, a preservação da vida e da liberdade de locomoção. 
Esses direitos traduziram-se em postulados de abstenção dos governantes, criando obrigações de não fazer, de não intervir sobre aspectos da vida pessoal de cada indivíduo. O conteúdo dos Direitos Fundamentais nessa época seriam os direitos individuais relativos à liberdade. Segundo Lenza (2018), nesse contexto, o respeito às liberdades individuais, é uma verdadeira perspectiva do absenteísmo estatal.
Chega o século XX e o mundo é palco de duas grandes guerras mundiais que abalaram os direitos até então conquistados. Entre 1914 e 1918, o mundo viveu o primeiro conflito armado. Após a primeira Guerra Mundial, o Estado não poderia mais ignorar os problemas sociais, e as novas Constituições preocuparam-se não só com a política do Estado, mas também, com o direito e o dever do Estado em reconhecer e garantir as novas demandas sociais.
Um fato histórico que inspirou e impulsionou a busca pelos direitos sociais foi a Revolução Industrial europeia, a partir do século XIX. Mas, foi somente no contexto da Primeira Guerra Mundial que duas Constituições, a do México 1917, e a da Alemanha 1919, que elegeram e elevaram a mesma condição de direitos fundamentais os interesses de direitos trabalhistas, abrindo assim uma fronteira para os direitos de segunda dimensão.
Nas palavras de Pinho (2018), os direitos da segunda dimensão, ao contrário dos da primeira, significam, “uma prestação positiva, um fazer do Estado em prol dos menos favorecidos pela ordem social e econômica”. Os direitos humanos de segunda geração expressam as chamadas liberdades positivas do cidadão, ou direitos econômicos, sociais e culturais e buscam proteger a integridade social do homem. 
Referindo-se aos direitos de segunda dimensão, (Pires, 2011, p. 52), afirma que não basta apenas considerar o direito à sobrevivência, mas sim “[...] de construir condições para uma vida digna, no mundo do trabalho, dentro do modo de vida capitalista.”. Entre os exemplos de direitos sociais pode-se destacar: direito à educação, à saúde, ao trabalho, à segurança, à previdência social, entre outros. Evidencia-se nessa dimensão o direito à educação, tema em destaque neste artigo. 
Ainda no século XX, após a Segunda Grande Guerra e suas consequências políticas, os conflitos sociais intensificam-se nas sociedades contemporâneas e isso acelera as condições para a ampliação dos direitos humanos. Surge, assim, a terceira dimensão de direitos humanos a partir da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) de 1948. Também chamados de direitos da coletividade, uma vez que como bem define Piovesan (2002),
[...] não se destinam especificamente à proteção dos interesses de um indivíduo, de um grupo, ou de um determinado Estado, mas apresentam como destinatário o gênero humano. São os direitos de fraternidade, como o direito ao desenvolvimento, o direito à paz, o direito ao meio ambiente, o direito à proteção do patrimônio comum da humanidade e o direito de comunicação (PIOVESAN, 2002, p. 94).
Foi no Pós-Guerra, em razão da internacionalização desses direitos, que se deu uma profunda mudança quanto aos direitos humanos e quanto à concepção de pessoa humana. A Declaração Universal de 1948, enunciou direitos fundamentais para todas as pessoas, independentemente de qualquer característica humana. 
Os fundamentos da DUDH estão sempre em evidência, dentro de um contexto mais atual, Benevides (2000), assinala a importância dos direitos humanos e assim os compreende:
direitos humanos [...] são aqueles direitos considerados fundamentais a todos os seres humanos, sem quaisquer distinções de sexo, nacionalidade, etnia, cor da pele, faixa etária, classe social, profissão, condição de saúde física e mental, opinião política, religião, nível de instrução e julgamento moral. (BENEVIDES, 2000, p. 03).
Por essa senda, infere-se que os direitos humanos são essenciais à conquista de uma vida digna, daí serem considerados fundamentais à nossa existência.

3 A EDUCAÇÃO COMO DIREITO HUMANO UNIVERSAL

Dentre os direitos sociais, evidenciamos, nesse estudo o direito à educação, como indiscutível e essencial ao indivíduo, de todo e qualquer país, independente dos aspectos culturais de qualquer sociedade a educação deve ser ofertada sem hesitação pelo Estado.
	Esse direito está disposto na Declaração Universal dos Direitos Humanos, maior referência normativa sobre o tema, em seu artigo 26 que afirma, “a instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana”, dialogando com o pressuposto central da educação integral que busca estimular as várias dimensões do indivíduo.
Desta forma, ao postularem a educação como um direito, os autores da Declaração Universal dos Direitos Humanos basearam-se, axiomaticamente, na noção de que a educação não é neutra em relação a valores. Com esse espírito, o artigo 26 estabelece uma série de metas educacionais.  A primeira delas é a oferta gratuita da educação, pelo menos nos graus elementares e fundamentais, tendo em vista a desigualdade social existente no mundo e a tamanha importância de ensinar a criança.
A segunda meta do artigo 26 revela o desejo dos autores da Declaração Universal dos Direitos Humanos em ter a educação ofertada conduzindo o desenvolvimento da personalidade do indivíduo, ou seja, está diretamente voltada para qualidade da educação ofertada, não podendo torna-se puramente mecânica, uma educação economicista traz inúmeras desigualdades e empobrece o desenvolvimento de aspectos essências da formação humana.
Thomas Armstrong (2008), estudioso da área da Sociologia da educação, em seu livro As melhores escolas: a prática educacional orientada pelo desenvolvimento humano, aborda com bastante propriedade sobre o assunto,
[...] Em vez da mentalidade “tamanho único” do Discurso de resultados Acadêmicos, que faz com que os alunos percorram um labirinto acadêmico padronizado para atingir o sucesso escolar, o Discurso do Desenvolvimento Humano considera cada indivíduo como um ser humano singular, com sua própria maneira de lidar com os desafios de desenvolvimento oferecidos pela vida (ARMSTRONG, 2008, p. 68).
Armstrong faz uma crítica ao método de ensino escolar, o qual possui como meta apenas altas notas em atividades padronizadas em defesa da ascensão cientifica metodológica, desta forma gerando socialmente bem mais desagregação que propriamente um mecanismo educacional. 
Assim, o ambiente escolar deve garantir a todos a certeza de que podem ser ouvidos e respeitados como seres pensantes, diferentes e ativos. Isso é condição para que aprendam também a ouvir o outro, a considerar outros pontos de vista e respeitá-los, mesmo que diferentes do seu. Respeitar a opinião do outro não é o mesmo que concordar ou se omitir. Quanto mais oportunidades as crianças tiverem de desempenhar os papéis de falantes e ouvintes, maiores e mais consistentes serão as conquistas nesse sentido, o que contribuirá de forma efetiva para a construção da cultura do diálogo e da troca de opiniões.
A última meta estabelecida pelo artigo 26 da DUDH é a prioridade dos pais sobre a escolha do gênero de instrução que será ministrado a seus filhos, sendo esta limitada apenas a escolha, não oferecendo margem para que os pais privem os filhos de receber o ensino formal que lhes é consentâneo.
 Esta preocupação foi devidamente ratificada na Constituição Federal de 1988, pois traz a educação sendo um direito social de segunda dimensão. Previsto no artigo 6º como um direito fundamental de natureza social, detalhado no Título VIII, Da Ordem Social, especialmente nos artigos 205 a 214.  O artigo 205 dispõe: “A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. 

4 EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS: FINALIDADE E ABRANGÊNCIA 

Nas palavras de Oliveira (2008), a educação assume um papel primordial e privilegiado para a construção de uma ética de respeito e uma formação humanística com foco na dignidade da pessoa humana, é através da educação que se consegue desconstruir mitos e preconceitos, insculpindo-se nas pessoas os valores realmente essenciais para a formatação de uma sociedade mais justa e harmônica.  
Direitos humanos são fundamentais porque são indispensáveis para a vida com dignidade. Ao falar sobre dignidade, por vezes, existe uma certa incompreensão, como se esta fosse indefinível e abordasse algo extremamente abstrato em relação à concretude do ser humano. Portanto, é importante citar uma definição nas palavras de Sarlet (2001):
[...] por dignidade da pessoa humana a qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos ( SARLET, 2001, p. 60).
Por esse diapasão, resvala-se uma relação indissociável entre direitos humanos e educação.  Educação é o caminho para qualquer mudança social que se deseje realizar dentro de um processo democrático.  A educação em direitos humanos, por sua vez, é o que possibilita sensibilizar e conscientizar as pessoas para a importância do respeito à dignidade do ser humano. Por essa colocação, Tavares (2011), pontua:
A Educação em Direitos Humanos (EDH) é, na atualidade, um dos mais importantes instrumentos dentro das formas de combate às violações de direitos humanos, já que educa na tolerância, na valorização da dignidade e nos princípios democráticos (TAVARES, 2011, p. 01).
Nesse sentido, ainda conforme a percepção de Tavares (2011) a principal finalidade da educação em direitos humanos (EDH) é atuar na formação da pessoa em todas as suas dimensões a fim de contribuir ao desenvolvimento de sua condição de cidadão e cidadã, ativos na luta por seus direitos, no cumprimento de seus deveres e na fomentação de sua humanidade.
Dito de outra maneira, a EDH tem por escopo proporcionar formação que valorize princípios como a igualdade, proporcionando o desenvolvimento de sentimentos e atitudes de cooperação e solidariedade, ao mesmo tempo que incite a tolerância como algo ativo ligado ao companheirismo e não apenas como sendo uma tolerância passiva de mera aceitação do outro. 
Educar em direitos humanos abrange formar personalidades livres, racionais e, ao mesmo tempo, afetivos, possibilitando o desenvolvimento de sujeitos ativos no processo de conhecimento, com capacidade de discernir, acatar e decidir responsavelmente, questionando e refletindo de forma crítica os conteúdos que lhe forem apresentados a partir da realidade sócio-histórica e cultural nas quais estão inseridos. 
Desta forma, os sujeitos passam de expectadores das ações do Estado a protagonistas ativos da sociedade, aptos a reivindicar o respeito e cumprimento não apenas dos seus direitos, mas também o direito do seu próximo, tornando-se assim agentes de transformação que transpõem o caráter de reprodução prevalecente nos sistemas de educação comumente impostos.
Em seu livro Educação em direitos humanos: perspectivas e possibilidades, Costa e Reis (2009), mencionam algumas das contribuições da aplicação da EDH:
[...] A educação em Direitos Humanos deve contribuir para o fortalecimento do respeito aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano; ao pleno desenvolvimento da pessoa humana e sua dignidade; a prática da tolerância, do respeito à diversidade de gênero e cultura, da amizade entre todas as nações, povos indígenas e grupos raciais, étnicos e religiosos; e a possibilidade de todas as pessoas participarem efetivamente de uma sociedade livre (COSTA; REIS, 2009, p. 70).
Nesse desiderato, as autoras enfatizam o princípio da igualdade e da não discriminação, sendo estes essenciais para conduzir o processo de educação em direitos humanos, visando mais que a difusão de conteúdos técnicos no sentido da formação apenas para o mercado de trabalho, mas sobretudo, com a finalidade de instruir para a edificação de uma cultura na qual prepondere o respeito a todos em suas diversidades.
A consolidação do processo de EDH abrange: conhecimentos e técnicas, valores, atitudes e comportamentos e, ainda, atuação e habilidades. Nesta perspectiva, conforme Tavares (2011), a formação deve propiciar ao educador o conhecimento e a experiência em direitos humanos, mas, sobretudo, oportunizar a socialização dos preceitos e valores relacionados a essa área. O enfoque deve passar pela abordagem interdisciplinar e multidimensional como forma de estabelecer um diálogo com os demais conteúdos e níveis do conhecimento.

4.1 MARCOS LEGAIS DA EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS NO PLANO INTERNACIONAL E NACIONAL 

No âmbito internacional, uma das maiores referências normativas que enfatizam legalmente a importância da educação, afirmando ser este um direito fundamental, é a Declaração Universal dos Direitos humanos, em seu preâmbulo encontramos a seguinte afirmação,
[...] Como ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os indivíduos e todos os órgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se esforcem, pelo ensino e pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades e por promover, por medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhecimento e a sua aplicação universais e efetivos tanto entre as populações dos próprios Estados membros como entre as dos territórios colocados sob a sua jurisdição (ONU, 1948).
O preâmbulo promove o respeito aos direitos humanos, evidenciando o intuito que a Declaração Universal tem de priorizar a educação, e a sua aplicabilidade em nível universal, solicitando aos países membros a se organizarem para processos educacionais capazes de promover a compreensão dos direitos fundamentais e universais do ser humano, bem como estimular a cultura, a tolerância e a igualdade, facilitando a participação efetiva de todos numa sociedade livre e democrática, na qual impere o Estado de Direito, fomentando e mantendo a paz e incentivando o desenvolvimento sustentável centrado nas pessoas e na justiça social.
 O Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, de 1966, também é um marco legal que reconhece em seu artigo 13, a importância da educação, vejamos o mesmo em sua literalidade,
[...] Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa à educação. Concordam em que a educação deverá visar ao pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua dignidade e fortalecer o respeito pelos direitos humanos e liberdades fundamentais. Concordam ainda em que a educação deverá capacitar todas as pessoas a participar efetivamente de uma sociedade livre, favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e entre todos os grupos raciais, étnicos ou religiosos e promover as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz (ONU, 1966).
Assim como a declaração Universal de Direitos Humanos, o Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, de 1966, ressalta a significância de executar o ensino e prevê condições para sua aplicação, entre elas, citam-se: sua oferta gratuita, a educação secundária em suas diferentes formas, a educação de nível superior igualmente acessível a todos, a oferta intensificada, na medida do possível, da educação basilar para aquelas pessoas que não receberam educação primária ou não concluíram o ciclo completo de educação primária. Propõe ainda, a implementação de um sistema adequado de bolsas de estudo, de uma melhoria contínua no corpo docente e o comprometimento com o respeito a liberdade dos pais em escolher a instituição na qual seu filho estudará, desde que esta atenda aos requisitos legais.
No contexto internacional, existem ainda outros inúmeros acordos e tratados que marcam legalmente a adoção da educação em direitos humanos como fundamental, dentre eles:  a Conferência Mundial sobre Direitos Humanos Viena -1993, o Decênio das Nações Unidas para a Educação na Esfera dos Direitos Humanos 1995-2004.
 Destaca-se ainda, nesse cenário, o Programa Mundial para a Educação em Direitos Humanos (PMEDH) 2005-2009/ 2010-2014, de autoria da UNESCO e da comissão da ONU, busca expor a gestores públicos e defensores dos direitos humanos direcionamentos para constituição de planos educacionais fundamentado no cumprimento dos direitos humanos. 
O Programa Mundial para a Educação em Direitos Humanos é composto por duas etapas. A primeira um “plano de ação”, o qual agrupa orientações, referências e objetivos concretos voltados para ensino primário e secundário; a segunda propõe como prioridade a Educação em Direitos Humanos no ensino superior, na formação de servidores públicos e das forças de segurança e justiça.  (BRASIL, 2009)
Na esfera nacional, destacamos um dos marcos legais de maior referência sobre a introdução da educação como direito fundamental, a Constituição Federal, desde 1934.  Nesta Constituição, a educação aparece como um direito de todos e um instrumento de comunicação em favor da cidadania. Na Carta Magna  de 1988, a educação aparece como um direito social, circunstanciado no Título VIII, em seu artigo 205, prevê a educação como um direito de todos e um dever do Estado e da família, devendo ser estimulada com a participação da sociedade, e objetivar o total desenvolvimento do indivíduo, a formação de uma personalidade íntegra para o convívio em coletividade, além de aptidões para o mercado de trabalho.
Nesse nosso contexto, evidencia-se a criação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), a legislação que regulamenta o sistema educacional (público ou privado) do Brasil (da educação básica ao ensino superior). A LDB 9394/96, composta de 92 artigos,  reafirma o direito à educação, garantido pela Constituição Federal. Estabelece os princípios da educação e os deveres do Estado em relação à educação escolar pública, definindo as responsabilidades, em regime de colaboração, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, no artigo 2º, ressalta os princípios da liberdade e solidariedade, e enfatiza o intuito de obter o total desenvolvimento do educando, ademais, em seu artigo 3º estabelece outros tantos princípios norteadores da ministração, sendo algum deles a igualdade, o pluralismo de ideias, o respeito a liberdade e apreço a tolerância, a gratuidade do ensino e diversos outros. 
Ainda nessa esfera, faz-se importante mencionar o Plano Nacional de Educação (PNE), estabelecido pela lei n. 10.172/2001, cujo objetivo é destinar esforços e investimentos para a ascensão na qualidade da educação no país.  O Plano estabelece vinte metas a serem cumpridas em dez anos, a primeira delas é a universalização da educação infantil na pré-escola para as crianças de quatro a cinco anos de idade e a ampliação da oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% das crianças de até três anos até o final da vigência do PNE.
Especificamente, no âmbito de Educação em Direitos Humanos, o documento mais importante é o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH)- 2003-2006, atualizado em 2013.  O PNEDH define a Educação em Direitos Humanos como um processo sistemático e multidimensional que orienta a formação do sujeito de direitos, articulando as seguintes dimensões:
a) apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos humanos e a sua relação com os contextos internacional, nacional e local; b) afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura dos direitos humanos em todos os espaços da sociedade; c) formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em níveis cognitivo, social, cultural e político; d) desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de construção coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos contextualizados; e) fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, bem como da reparação das violações. (BRASIL, 2013)
Respaldado no Programa Mundial para a Educação em Direitos Humanos (UNESCO) e no seu plano de ação, a Secretaria de Direitos Humanos, o Ministério da Educação e o Ministério da Justiça assinaram o PNEDH, uma política pública que firma um intento de sociedade fundamentada nos ideais de isonomia, democratismo e cidadania, observando os direitos humanos o qual prioriza a cumplicidade e o respeito às divergências culturais. Dentre outros destacamos importantes objetivos do PNEDH:
destacar o papel estratégico da educação em direitos humanos para o fortalecimento do Estado Democrático de Direito;  enfatizar o papel dos direitos humanos na construção de uma sociedade justa, equitativa e democrática;  encorajar o desenvolvimento de ações de educação em direitos humanos pelo poder público e a sociedade civil por meio de ações conjuntas; estabelecer objetivos, diretrizes e linhas de ações para a elaboração de programas e projetos na área da educação em direitos humanos; incentivar formas de acesso às ações de educação em direitos humanos para pessoas com deficiência (BRASIL, 2013)

 O PNEDH (2013) está constituído por cinco eixos de atuação, a saber:

· O primeiro, a Educação Básica, que visa à inserção da disciplina de direitos humanos nas escolas sendo esta importantíssima para formação plena do indivíduo e de seu papel social.
· O segundo, a Educação Superior, enfatizando as faculdades de Direito que formam juristas que conhecem e executam os Direitos humanos e que podem auxiliar o ensino nas escolas, diminuindo o nível de indiferença que, infelizmente é bastante elevado na atual sociedade. 
· O terceiro eixo está no âmbito da Educação não Formal, o qual procura traçar planos de incentivo as ONG’s e Movimentos Sociais que trabalhem com a perspectiva educacional dos direitos humanos, além de criar possibilidades de aplicação de políticas públicas nos estados e municípios. 
· O quarto, Educação dos Profissionais de Justiça e Segurança, este busca alternativa para diminuir as transgressões aos direitos humanos no sistema carcerário e penal, procurando formas de capacitação e reciclagem dos profissionais que trabalham nessa área. 
· O quinto e último, Educação e Mídia, que surge como forma de acabar com o preconceito que cerca o trabalho com direitos humanos, esse foco trabalha no âmbito dos meios midiáticos, reconstruindo as noções da população sobre direitos humanos, promovendo uma educação nessa área. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           5 DIRETRIZES E OBJETIVOS NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS  E FORMAS DE ATUAÇÃO NO ENSINO SUPERIOR

As diretrizes nacionais para a educação em direitos humanos estão determinadas pelo Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação em 2012, através da resolução nº 1 que impõe normas a serem verificadas pelos sistemas de ensino, incluindo princípios éticos e políticos que expressão o interesse de todos os envolvidos com a educação nacional. Assim o art. 3º desta Resolução dispõe: A Educação em Direitos Humanos, com a finalidade de promover educação para a mudança e a transformação social, fundamenta-se nos seguintes princípios:
  I - dignidade humana;
  II - igualdade de direitos;
  III - reconhecimento e valorização das diferenças 
  e das diversidades;
  IV - laicidade do Estado;
  V - democracia na educação;
  VI - transversalidade, vivência e globalidade; e
  VII - sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2012).
Nesse mesmo sentido, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, supracitada,  enfatiza que a educação vem sendo entendida como uma das mediações fundamentais tanto para o acesso ao legado histórico dos Direitos Humanos, quanto para a compreensão de que a cultura dos Direitos Humanos é um dos alicerces para a mudança social. Assim sendo, a educação é reconhecida como um dos Direitos Humanos e a Educação em Direitos Humanos é parte fundamental do conjunto desses direitos, inclusive do próprio direito à educação.
Piovesan (2006) ao manifestar sua postura  crítica,  reafirma  a importância da proteção, aplicabilidade e indivisibilidade universal da educação em direitos humanos:
[...] A efetiva proteção dos direitos humanos demanda não apenas políticas universalistas, mas específicas, endereçadas a grupos socialmente vulneráveis, enquanto vítimas preferenciais da exclusão. Isto é, a implementação dos direitos humanos requer a universalidade e indivisibilidade desses direitos, acrescidos do valor da diversidade (...). Ao lado do direito à igualdade, surge, também, como direito fundamental, o direito à diferença. Importa o respeito à diferença e à diversidade, o que lhes assegura um tratamento especial (PIOVESAN, 2006, p. 24).
Sob esse aspecto, as diretrizes precisam ser obedecidas pelas instituições de ensino, e reconhecidas como estruturas essenciais a boa aplicação do direito a educação, com o objetivo de proteger o bom desempenho na formação do indivíduo e refletir em suas posteriores colocações na convivência em coletividade e na construção de uma cultura de respeito as diferenças étnicas, raciais, econômicas, sociais e políticas em nível global.
Conforme apresentado, O PNEDH (2013) apresenta cinco eixos de atuação, neste trabalho centralizamos a atenção para mais informações sobre EDH no Ensino Superior. Para este segmento, o PNEDH traça as formas de inclusão para serem implantadas no ensino, na pesquisa e na extensão. No ensino, através de disciplinas obrigatórias e optativas, linhas de pesquisa e áreas de concentração, transversalização no projeto político-pedagógico, entre outros. Na pesquisa, com uma política de incentivo que institua esse tema como área de conhecimento de caráter interdisciplinar e transdisciplinar. Já na extensão, podem ser implementados programas e projetos de extensão os quais podem envolver atividades de capacitação, assessoria e realização de eventos, entre outros, articulados com as áreas de ensino e pesquisa, contemplando temas diversos.
Entre os princípios propostos pelo PNEDH (2013) para EDH, no Ensino Superior, ressaltamos a universidade - A IES é instituição social com vocação republicana, diferenciada e autônoma, comprometida com a democracia e a cidadania -; os preceitos da igualdade, da liberdade e da justiça devem guiar as ações universitárias. A EDH deve, ainda, se constituir em princípio ético-político orientador da formulação e crítica da prática das instituições de ensino superior; o compromisso com a construção de uma cultura de respeito aos direitos humanos na relação com os movimentos e entidades sociais, além de grupos em situação de exclusão ou discriminação; a participação das IES na formação de agentes sociais de educação em direitos humanos e na avaliação do processo de implementação do PNEDH.
Entre as várias ações programáticas para a EDH, o PNEDH (2013) propõe a temática da educação em direitos humanos para subsidiar as diretrizes curriculares das áreas de conhecimento das IES; fomentar e apoiar, por meio de editais públicos, programas, projetos e ações das IES voltados para a educação em direitos humanos; solicitar às agências de fomento a criação de linhas de apoio à pesquisa, ao ensino e à extensão na área de educação em direitos humanos; incentivar a elaboração de metodologias pedagógicas de caráter transdisciplinar e interdisciplinar para a educação em direitos humanos nas IES; estimular a inserção da educação em direitos humanos nas conferências, congressos, seminários, fóruns e demais eventos no campo da educação superior, especialmente nos debates sobre políticas de ação afirmativa; promover o intercâmbio entre as IES no plano regional, nacional e internacional para a realização de programas e projetos na área da educação em direitos humanos; estabelecer políticas e parâmetros para a formação continuada de professores em educação em direitos humanos, nos vários níveis e modalidades de ensino; implementar programas e projetos de formação e capacitação sobre educação em direitos humanos para gestores(as), professores(as), servidores(as), corpo discente das IES e membros da comunidade local; fomentar e apoiar programas e projetos artísticos e culturais na área da educação em direitos humanos nas IES. 
Nas palavras de Candau e Sacavino (2013), O importante na educação em Direitos Humanos é ter clareza do propósito a se atingir e construir estratégias metodológicas coerentes, privilegiando a atividade e participação dos sujeitos envolvidos no processo. Dessa forma, compreende-se que educar em Direitos Humanos é propiciar experiências em que se vivenciem os Direitos Humanos. 
Para tanto, ainda segundo as autoras, é necessário vencer desafios fundamentais para o desenvolvimento de ações e programas de educação em Direitos Humanos, orientados à formação de educadores no nosso contexto, entre essas ações, destacam-se: a desconstrução da visão do senso comum sobre os Direitos Humanos; a adoção de uma concepção de educação em Direitos Humanos e explicitação do que se pretende atingir em cada situação concreta; a construção de ambientes educativos que respeitem e promovam os Direitos Humanos; a incorporação da educação em Direitos Humanos no currículo escolar; a introdução da educação em Direitos Humanos na formação inicial e continuada de educadores. 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, constata-se que embora exista um Plano Nacional para implementar Educação em Direitos Humanos em todos os segmentos educacionais, a concretização deste programa, respaldado em vários marcos legais,  ainda está distante de ser evidenciado.  Isto porque, no atual contexto sócio educacional,  ainda é  necessário e desafiador construir propostas didático-pedagógicas para   enfrentar a  visão do senso comum sobre o tema, que é de fundamental importância para   combater  a  cultura da discriminação e da intolerância.   
É preciso que haja a conscientização sobre a  abrangência dos direitos humanos para que assim se possam elaborar planos educacionais  para promover mudanças  de atitudes e de comportamentos discriminatórios e descomedidos, que em sua maioria legitimam a violação dos direitos humanos. A Educação em Direitos Humanos possibilita a criação de espaço onde diferentes  vozes possam ser ouvidas,   onde debates e  ações  possam provocar mudanças sociais.  
[bookmark: _GoBack]A construção de projetos educacionais sobre  esse tema é umas das principais formas de mostrar a importância que a educação em direitos humanos possui na formação do indivíduo, produzindo uma mentalidade crítica, através de diálogos continuados, avaliando constantemente os métodos adotados e os resultados obtidos.  Criar leis que resguardem os Direitos humanos é importante, mas  também é  necessário a  construção  de políticas públicas eficazes na conscientização da importância de aplicá-los  no contexto educacional, para a formação  de  indivíduos   mais éticos, mais críticos, mais justos e mais  participativos. 
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